
EDITAL N 480/2018

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL

NA JUNTA DE FREGUESIA DA UNIÃO DAS FREGUESIAS DE

ALVERCA DO RIBATEJO E SOBRALINHO

CELEBRAÇÃO E OUTORGA DE ACORDO DE EXECUÇÃO

ALBERTO SIMÕES MAIA MESQUITA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA

FRANCA DE XIRA

FAZ SABER, em cumprimento do disposto no n2 1, do artigo 56, do anexo 1, da Lei

nQ 75/2013, de 12 de setembro, que a Assembleia Municipal, na sua sessão

ordinária de 21 de junho de 2018, sob proposta da Câmara Municipal, aprovada na

sua reunião ordinária de 13 de junho de 2018, aprovou a celebração e outorga do

acordo de execução no âmbito da delegação de competências da Câmara

Municipal na junta de Freguesia da União das Freguesias de Alverca do Ribatejo e

Sobralinho, a vigorar no segundo semestre de 2018 e anos subsequentes do

mandato autárquico em curso, que se anexa.

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser

afixados nos locais do costume.

E eu,A—e(” iFernando Paulo Serra Sarreiros,

Diretor do Departamento de Ge’sto Administrativa, Financeira e Jurídica, o
subscrevi.

Paços do Município de Vila Franca de Xira, 28 de junho de 2018

O Presidente da Câmara Municip 1,

- Alb rto Simões Mai esquita -
























































































































































































































